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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 923 de 10/05/2010) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: FARMÁCIA PATY LTDA 
Processo: 1806/2010 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Medicamento 
Valor: R$ 217,75 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: ELETRONEURODIAGNÓSTICO DE VOLTA REDONDA LTDA 
Processo: 2883/2010 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Exame de eletroencefalograma 
Valor: R$ 1.520,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: FARMÁCIA PATY LTDA - ME 
Processo: 2994/2010 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Medicamento 
Valor: R$ 345,30 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: FARMÁCIA PATY LTDA - ME 
Processo: 2995/2010 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Medicamento 
Valor: R$ 74,90 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LEAFAR ODONTO MÉDICO LTDA ME 
Processo: 2998/2010 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Material para o Setor de Ginecologia 
Valor: R$ 2.314,10 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: FARMÁCIA PATY LTDA - ME 
Processo: 3174/2010 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Medicamento 
Valor: R$ 354,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 

Empresa: EDITORIAL VITIELLO LTDA 
Processo: 3259/2010 – Secretaria Municipal de Ação Social 
Objeto: Filipetas de divulgação para o Programa Bolsa Família 
Valor: R$ 330,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 923 de 10/05/2010) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: G.N. BORGES DE OLIVEIRA 
Processo: 3169/2010 – Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Cartucho 
Valor: R$ 2.958,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 

PRO CESSO  AD M INISTRATIVO  N.º 6383/2009. 
PREG ÃO  PRESENCIAL N .º 109/2009-SM S 
CO NTRATO  N° 005/2010 
 

 

CO NSID ERAND O  o parecer da Consultoria Jurídica e Assessoria de Controle Interno; 

CO NSID ERAND O  o disposto no  item  10 do Edital e no Art. 87, inciso I da Lei n.º 
8.666/93, decido: 

 
1. Rescindir parcial o Contrato 005/2010; 
2. Pela ap licação da sanção de “advertência” a em presa D ISK M ED PÁD U A D IST. D E 

M ED ICAM ENTO S LTD A. 
 
 
Publica-se. 
D ê ciência aos interessado. 
 
 
Cum pra-se. 

 
Paty do A lferes,  10 de m aio de 2010. 

 
 

RACH ID  ELM O R 
Prefeito M unicipal 

DECRETO Nº 3.166 de 10 de maio de 2010 
 

                                            
PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO DECRETO Nº 3.112 DE 12 DE 
FEVEREIRO DE 2010. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo art.17 do Decreto Federal nº. 5.376, de 17 de 
fevereiro de 2005, e pela resolução nº. 3, de 02 de julho de 1999 do Conselho 
Nacional de Defesa Civil, além das previstas na Lei Orgânica do Município de 
Paty do Alferes; 
 
Considerando que o Município ainda sofre as conseqüências das constantes 
chuvas ocorridas no início do ano, encontrando-se em fase de reconstrução e 
recuperação das áreas atingidas; 
 
Considerando a vulnerabilidade da população em relação a todas as 
conseqüências decorrentes do incidente anteriormente registrado, de caráter 
imprevisível, inclusive as relacionadas com doenças transmitidas por vetores 
biológicos, por água e/ou alimentos, e ainda por outros mecanismos de 
transmissão; 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias o prazo de vigência do 
Decreto Municipal nº 3.112 de 12 de fevereiro de 2010. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 10 de Maio de 2010. 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

E D I T A L  Nº 019/2010 - SMA 
 

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Considerando, o resultado final dos cargos efetivos do Concurso Público da PMPA/2007 
publicados no D.O.M.  nº. 734 de 23.06.2008. 
 
Convoca os Candidatos relacionados no Anexo Único, para se apresentarem na forma 
indicada, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, localizada 
à Rua Sebastião de Lacerda, 35 - Centro, Paty do Alferes – RJ. 
 
Os candidatos deverão se apresentar à Secretaria Municipal de Administração – Div. 
Recursos Humanos, das 12 às 17 horas, para instrução de procedimentos relativos a sua 
investidura, até o dia 17 de Maio de 2010. 
 

O NÃO COMPARECIMENTO IMPLICA EM DESISTÊNCIA E 
PERDA DA VAGA. 
 
                        Paty do Alferes, 10 de Maio de 2010. 
 

Lindaura Cristina Trindade Nobre 
Secretária Municipal de Administração 

 

ANEXO ÚNICO 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM                   CODIGO                                      NOME                                                              FINAL    
===================================================================================                                  
 

PROFESSOR “A” 
 

 59                           1077                          FABIANA LOMELINO                                              66,00 

 

 
PROFESSOR “B” – LÍNGUA PORTUGUESA 

 
12                            1981                          TIAGO DUARTE LEAL                                            82,00                                          
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: sem 
titular da pasta - Secretário de Administração: LINDAURA 
CRISTINA TRINDADE NOBRE - Secretário de Fazenda, 
Planejamento, Orçamento e Controle: PEDRO PAULO 
TORRES DE ANDRADE - Secretária de Educação, 
Esporte e Lazer:  AMINE ELMOR OLIVEIRA  - Secretário 
de Planejamento Urbano, Projetos e Obras Públicas: 
FLÁVIO DA FRAGA FREITAS - Secretário de Serviços 
Públicos e Logística: HUGO CORRÊA BERNARDES 
FILHO - Secretário de Saúde: LEONARDO DA COSTA 
NETO - Secretária de Cultura e Turismo: NACIM ELMOR - 
Secretário de  Agricultura e Desenvolvimento Rural 
Sustentável: NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA - 
Secretário de Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Sustentável, Ciência, Tecnologia e Inovação: GILVACIR 
VIDAL DRAIA - Secretária de Ação Social, Habitação e 
Direitos Humanos: NAIR ESTEVES GOMES

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE - CÉSAR DA COSTA 
MACIEL - Primeira Secretária: ADRIANA COUTO 
BARROS OREM - Segundo Secretário: EUNÍCIO 
TEIXEIRA DOS SANTOS - VEREADORES - EDUARDO 
DE SANT’ANA MARIOTTI - LENICE DUARTE VIANNA - 
MARGARIDA SOARES - SEBASTIÃO CARIUS  
FRANÇA - VALMIR DOS SANTOS FERNANDES - 
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA - Diretora Administrativa: LUCIMAR 
PECORARO MARQUES - secretário Geral: ARISMAR 
DE MOURA - Diretora Financeira: SILVANA DE 
OLIVEIRA VIANNA   
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